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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO3/2022

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 02712022
PROCESSO ADMINTSTRATTVO N' 222203-000',1 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede nâ Avenida Presidente Vargas, No

466, centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no cNPJ/MF sob o no 06. í 72.72010001-

10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial

do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitagáo na modalidade pregáo,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do

Município de 1110512022, processo administrativo n' ?22203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes nâ Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

'l.1. A presente Ata tem por objeto futura e evenlual contratagão de pessoa(s) iurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de SaÚde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregáo eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

3. ÓRGÂOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÉo.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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rNscRrçÃo ESTADUAt; 39.017.902-7

CNPr: 29.043.834/0001-66 TETEFONE: (54) 3 712-0427 , 9r40-a7 98

ENDEREço: Rua Francisco Ferdinando Losina, ne 229, Bairro Bela Vista,

Erechim - RS

EMAIL: vend as @ 3 med.com.br

CPF:012.562.530-81

Item Descrição Marca
Unidade de

Mêdida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

10
ATADURA OE CREPE 1OCM X 3CM C/ 9

Fros c/ 12.
1.000 RS 4,15 R5 4.150,00

24 CAÍETER NASAL P/ OXIGÊNIO BIOSANI UNIDADE 10.000 R51,29 Rs 12.900,00

37

EMEAúGEM P/ EsÍERILIZAçÃO

MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

TAMANHO CERCA DE 10 CM, ROLO OE

100 M.

POTUTEX ROI-OS 100 Rs 61,82 RS 6.182,00

TOTAL R§ 23.232,00

,
ESTADO DO MARANHÁO

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do ob.ieto e as demais condições oÍertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LÍDA

REPRESENTANTE TEGAL: luri Renan Bergamin

PEROLA DUZIAS
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3.2. São órgâos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamenlo.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou

entidade da administração pública que nâo tenha paÍticipado do certame licitatório, medianle

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e âs regras estâbelêcidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

no 7.892, de 2013.

4.1.1. A maniÍestação do órgáo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Íica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas ontidades que não participaram do registro de

preÇos, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração públicâ federal da utilizaÉo da atâ de registro de preços, conÍorme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Oesenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estâbelecidas, optâr pela aceitação ou não pela prestação do servigo, desde que esta

prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgáo

gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão excedeÍ, por órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatóÍio ê registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgãos
participantês.

4.4.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na lotalidade, ao dobro do quantitativo

de cada ilem registíado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de Órgãos náo participantes que eventualmente

aderirem.

4.5.Após a autorizaÉo do órgáo gerenciador, o ór9ão não participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e .iustiÍicadamente, a prorrogaçáo

do prazo para eÍetivação da contratação, Íespeitâdo o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação'

não podendo ser prorrogada.
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Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'1. A AdministraÉo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vanta.iosidade dos preços registÍados

nesta Ata.

$-
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7 DAS PENALIDAOES

7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidâdes

estabelecidas no Edital.

7.'1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1" do DecÍeto no 10.024119.

7 -2. É da competência do órgão gerenciador a aplicagão das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, câbendo à

AdministraÉo promover as negociações junto ao(s) Íornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) Íornscador(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O pÍestador de serviços que não aceitaí reduzir seu Preço ao valoÍ praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem âplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedoÍ
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

0.5.1 . liberar o prestadoí de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veÍacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para asseguÍar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumpír as condições da ata de registro de preços;

6.7 -2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiíicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6-7.4- sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcanqando o órgão geÍenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamênte

comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedoÍ.

+
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7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
órgáos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicaçáo da
penalidade (art.6o, ParágraÍo único, do Oecreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciâdor quâlquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necêssidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDrçÕES GERATS

8.'1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recêbimento
do objeto, as obrigações da AdministÍação e do fornecedor registrado, penalidâdes e demais
condiçôes do ajuste, encontÍam-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceilarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Prêços, nos termos do art. I 1, §4o do Decreto n. 7.892, dê
2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

\u,* I* ),)-ü
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/202'l - GPSAL

Órgão Gerenciador

í*= (?
3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

cNPJ. 29.043.834/0001-66
Representante: luri Renan Bergamin

Empresa Beneficiaria

I0ü^r I0*, rl\ou olrr4l\üu^,
ü MARIA LIMA DA SILÚA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0í0/202'l - GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
lstabelecidas no Edital.

-'7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto np 7 .89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

,,J art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
-necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIçOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
rêgistrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 13312022 Publicação: 14107 12022

do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Orgão Gerenciador
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Sêrvido

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT
LTDA
cNPJ. 41.836.567/0001-80
Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa Beneficiaria
MARTA LIMA DA SILVA NEBES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010i2021 - GPSAL
Órgáo Participante

Codigo idenüficador:
82edeocgdfe670fl 8d8a360c8453b6226ê833a163993b€99Í8cd596545d30bôdd7
3,I26654087od7a326ceabd3bf6€cec7957a654d€0dô2bao9de0027ôccd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA , OO3I2O22

SISTEMA DE RNGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NA 02712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA Z222O3.OOOL IZO22
PREGÃO ELETRÔNICO NA OBNOzz
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.17 2.7 20 10001-1 0, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Poúaria ne 00412027 de 04 dejaneiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeÍro de 2021. considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para RXGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d.e 1710512022,
processo administrativo n0 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualihcada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições preüstas no edÍtal, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

Prefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emônuel üma dê Oliveira
Pam consultar a voracidado da publicação acosse https://www.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/l 179
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12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

ExPiESÁi ,HaD 06IllBUlDOPÂ DE MEO|CA,,|E|{ÍOS Ifl5CRIçiO ESTADUAL:
19.017.902-7

CNP,: 29.041.814/0001-6€ ÍELEFONE: (54) 3712{427
9t{o-8798

ÊrioÉRECOT Âúô rrami*o redn..do Lori.., nr 229,
B.i@ 3.1. vitt , Er<him . A5

aMÀJLr vendasOlmêd.com.br

nEPÂEsa*TÂÀTa llGáü lúi Re.ô^ A.rOimin CPF: 012.562,510-3I

t0
c/ !2.

DúzlÂ5 I 000

oxrcÊ ro
Rt l2 900,00

11

EsrERtLlzÂçÀo

cEÀcâ 0t 10cM.
Roto DE 100 M.

I00 Âr 61,32 RÍ 6.132,00

Rr 2l212 00

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

t SecretarÍa Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçâo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
' 'stificada a vantagem e respeitadas, no que couber,

ra condições e as regras estabelecidas na Lei nq

8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de2073.
4.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolúmento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação d AUTUAÇÃO
servÍço não prejudique as obrigações anteriormen N' PROC

assumidas com o órgão gerenciador e órgão
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes gue eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contrataçáo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a paúir da sua publÍcação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCET.AMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

FI
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antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgào
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado guando:
6.7.7. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proilido de celebrar contrato administrativo,

,-lcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

._ s integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, nào
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Defieto na 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto na 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto na 7.892/2013).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento p AÇÀO
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais co
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4c do Decreto n. 7.892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igual teor, que. depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARI.A LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL
Orgáo Gerenciador
3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
cNPJ. 29.043.834/0001-66
Representante: luri Renan Bergamin
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nc 010/2021 - GPSAI
Orgáo Participante

NO PROC
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRNGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N9 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOOI 12022
PREGÀO ELETRÔNICO NA 0ú12022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Mu nic ipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nq 004/2021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,


